
N . ;) d.. ~ Co_ D ~ - Q"'i .o+. _ COt-} A-~~_ .p~o-( .
J cJ a...'O~_ C~ . O~ .~~ - '""- - ~.
PQDER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J.79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br .

ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

REQUERIMENTO
PODERLEGISIATlVODECAMPOMOURÃO

ProtocoloNQ~ 266/07
Campo Mourão,~~.dlHOras.:J.&s.i

~ UNANIMIDADEI MAIORIA
APROVADOPOR
REJEITADO

RETIRADO

FAVORAVEL A TRfu\UTAÇÃO

_..~~. L.g.~/...Q~

"._~--
PRESiDEl'ffE

Qo.1.

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que

o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao ILUSTRíSSIMO

SENHOR RAFAEL GREGA - PRESIDENTE DA COHAPAR, bem como ao SENHOR

PAULO ROBERTO SOVINSKI - GERENTE DA COHAPARlCM questionando se a

campanha "Bom Pagador: Pague em Dia e Melhore sua Moradia" beneficiará também

os mutuários de Campo Mourão. Em caso negativo, qual o motivo?
JUSTIFICA TIVA:

A Companhia de Habitação do Paraná (Cohapar) lança a campanha "Bom

Pagador: Pague em Dia e Melhore sua Moradia" para beneficiar os mutuários da

companhia que mantém as prestações da casa própria em dia. Eles vão concorrer a ~

kits de material de construção no valor de R$ 482,00 para executar pequenas reformas

em suas residências. Os sorteios serão realizados de junho a dezembro e cada um dos

13 escritórios regionais será contemplado com três kits a cada premiação. No total, são
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117 kits contendo 25 m2 de azulejo, 12 m2 de cerâmica, 20 kg de argamassa colante e

mais 18 kg de rejunte.

Para participar do sorteio, o mutuário precisa estar com as prestações do

financiamento da casa própria em dia e para os novos contratos é necessário que, no

mínimo, seis prestações já tenham sido quitadas.

SALA DAS SESSOES, em 20 de junho de 2007.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIADE LEGISLAÇÃOMUNICIPALOU MATERIALDISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTOÀ PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTOAOS QUESITOS PARA RECEBIMENTOE DISTRIBUiÇÃODA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d",do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 'Z', inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 'Z', do RI.

Campo Mourão, ê. C; de junho de 2007.

L\, \ ~~~.~.........................................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007

l1i1i!1:~.12007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ..............

OCORRÊNCIAS:

q§Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir: .................................................................................................................

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

..............................................................................................................................................................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas: ...

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em <') /O{ /2007.

~avorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de subSfilUt.
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Subst;tut;vo em anexo.
) Diligências.
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